
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PODER EXECUTIVO (GILMAR DE SOUZA BORGES) 
 
 
Ementa:
 
ACRESCENTA O § 3º  AO ARTIGO 24 DA LEI  MUNICIPAL 1.372/2022,
REGULAMENTANDO A FORMA DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE OS SERVIÇOS
REFERENTE ÀS ATIVIDADES CARTORÁRIAS, NOTARIAIS E DE REGISTRO (RU).
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

6/2023 6/2023 23/01/2023 13:34:07 23/01/2023 13:34:07

Tipo Número

PROJETO DE LEI 2/2023

Principal/Acessório

Principal
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